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DPU - Defensoria Pública da União

ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente

ICMPD - International Centre for Migration Policy Development

MJ Ministério da Justiça e Cidadania do Brasil

MPT - Ministério Público do Trabalho

MTPS - Ministério do Trabalho e Previdência Social do Brasil
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ONU - Organização das Nações Unidas
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PAIF - Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família

PRONA]EC - Programa Nacional de Acesso ao Ensino 'Hcnico e Emprego

e do Adolescente
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SCFV Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 1 . Apresentação
SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial

SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial Este Guia Prático de Atendimento ao Migrante foi elaborado no contexto do prometo ''Mi-

grações Transfronteiriças: fortalecendo a capacidade do Govemo Brasileiro para gerenciar novos

fluxos migratórios" - MT Brasil a partir do Guia de Atendimento aos Migrantes, Refugiados,
Vítimas de Tráfico de Pessoas e Brasileiros Retornados, em situação de vulnerabilidade e em

áreas de fronteira.

SESC - Serviço Social do Comércio

SINE - Sistema Nacional de Emprego

SNJ Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania do Brasil Objetivo

A proposta de apresentação deste Guia em fomlato resumido é auxiliar àqueles que prestam

atendimento aos migrantes, refugiados, vítimas de tráõco de pessoas e brasileiros retomados, de

fomla mais prática e objetiva, especialmente em área de fronteira. Este Guia poderá auxiliar: '

SPM - Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República do Brasil

SRTE - Superintendência Regional do Trabalho e Emprego

SUS - Sistema Único de Saúde na identificação dos possíveis beneficiários de atenção;

UE- União Europeia
na provisão de assistência (emergencial) adequada;

na provisão de assistência à médio e longo prazo, bem como no refêrenciamento, con

siderando a perspectiva da inclusão social e laboral dos beneficiários do atendimentoUNODC - Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime

Fases do atendimento

Este Guia é composto pelos chamados passos e medidas do atendimento que se resumem

em

1. Primeiro passo da assistência - Atendimento Inicial - subdividido em três medidas

subsequentes, e uma medida transversal, que perpassa todas as fases do atendimento:

Medida l Acolhida Humanizada e Identificação Pessoal;

Medida 2 Atenção às questões emergenciais, especialmente os cuidados com a

saúde e com a segurança pessoal;

Medida 3 Identificação Detalhada;

Medida Transversal Interpretação

2. Segundo passo da assistência - Integração Laboral e Inclusão Social - subdivide em

duas medidas, e uma medida transversal:

Medida 4 Integração laboral e inclusão social;

Medida 5 Recuperação do trauma e reparação do dano;

Medida Transversal Interpretação, validação e tradução de documentos

l Este Guia Prático não substitui as orientações de cada política, tendo natureza complementar às legislações setoriais
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3. Terceiro passo da assistência Monitoramento - que significa o acompanhamento dos

atendimentos e/ou encaminhamentos realizados, devendo ser feito também desde o

princípio da assistência.

Troca de Informação: informação adequada deve ser trocada em tempo com todos os atores

envolvidos no atendimento (govemamentais e não governamentais), com o objetivo de garantir a

segurança e a privacidade do beneficiário.

Acesso a informação: o migrante deve receber infomlação e esclarecimentos sobre seus

direitos, serviços disponíveis, riscos e consequências do atendimento e da recusa do atendimento,

para que assim, possa tomar decisões informadas. Para crianças e adolescentes, a infomlação deve

ser prestada através de seu representante legal, e/ou através de métodos de comunicação lúdicos

e compreensíveis para o seu estágio de desenvolvimento, sendo que a decisão a ser tomada será

sempre de seu representante legal.

Público alvo

Destina-se a todos que estão, direta ou indiretamente, envolvidos na provisão de assistência

aos migrantes, reftlgiados, vítimas de tráfico de pessoas e brasileiros retomados em nível local. O

Anexo l traz uma lista indicativa destes atores.

Beneficiários

São os migrantes, os refugiados, as vítimas (inclusive as vítimas em potencial) de tráfico de

pessoas e os brasileiros retornados. O Anexo ll diferencia e conceitua brevemente cada um destes

possíveis beneficiários.

Princípios e questões sensíveis a serem observadas durante o atendimento

Interpretação: é essencial que a comunicação entre os beneficiários e os atores estratégicos

que prestam o atendimento sqa feita de temia compreensível para ambas as partes e principalmente

na língua matema ou de preferência do beneficiário. Desta fomta, a interpretação é essencial

no atendimento de migrantes, refugiados e vítimas de tráfico de pessoas estrangeiras que não

compreendam ou falem português.

Segurança: todas as medidas tomadas no curso do atendimento devem garantir, além do

bem estar físico e psicológico, a integridade física do beneficiário.

Privacidade: dados pessoais devem ser colhidos e registrados em respeito a legislação vi-

gente referente a privacidade', sob circunstâncias que garantam a privacidade e no interesse legí-

timo da prestação do atendimento na forma mais adequada. Documentos e infomiações pessoais

devem ser arquivados de maneira a garantir a privacidade e a confidencialidade do atendimento.

Confidencialidade: a confidencialidade deve ser assegurada em todo o percurso do aten-

dimento. Com exceção dos casos em que a conâdencialidade coloque em risco a vida do benefi-

ciário, e que informações devam ser reveladas para garantir a própria segurança do indivíduo, o

consentimento prévio do beneficiário ou de seu representante legal é essencial.

Voluntariedade: o migrante é livre para buscar o atendimento mas também se desvencilhar

desteS

Participação da sociedade civil: a sociedade civil e atores não govemamentais devem ser

envolvidos na implementação do atendimento, sqa na oferta de serviços e de assistência em par-

ceria com o estado/governo, seja na elaboração de documentos ou condução de pesquisas que

possam contribuir para o aprimoramento deste atendimento, sqa na formulação participativa da
política pública.

Enfoque nos direitos humanos: os mecanismos e procedimentos de atendimento devem se

basear no respeito aos direitos humanos reconhecidos internacionalmente, especialmente os das

vítimas. Isto inclui os direitos fundamentais e universais, e as liberdades de todos os seres huma-

nos, que consistem em seus direitos civis, políticos, económicos, sociais e culturais.

Não discriminação e imparcialidade: como correlato ao enfoque nos direitos humanos, os

mecanismos e procedimentos de atendimento devem garantir a não discriminação e a imparciali-

dade em todas as fases do atendimento e serviços que soam prestados. Migrantes não podem ser

discriminados em razão de sua nacionalidade, etnia, raça, cor, género, religião, idade, dentre outros.

Enfoque interdisciplinar2 e intersetorial3: os fenómenos da migração e do tráfico de pes-

soas precisam ser cuidados de forma interdisciplinar, o que significa que é necessário o conheci-

mento e expertise de disciplinas diversas, assim como a combinação de métodos, para garantir

atenção/assistência e apoio adequados. Da mesma forma, o enfoque deve ser também intersetorial.

com o envolvimento de todos os setores relevantes da sociedade (e.g. assistência social, saúde,

trabalho e emprego, segurança pública, poderjudiciário, ONGs, etc.) numa gestão integrada.

Medidas de atendimento especial para as crianças e os adolescentes: além da prioridade

no atendimento, da sensibilidade na identificação, da representação legal para os desacompanha-

dos, a proteção e o referenciamento especializado são essenciais, e devem estar sempre no melhor

interesse da criança e do adolescente. Deve-se se assegurar que todos os atores envolvidos tenham

conhecimento das necessidades especiais no atendimento de crianças e adolescentes, especial-

mente as medidas protetivas as crianças e adolescentes migrantes, vítimas de tráfico de pessoas e

refugiados, especialmente aquelas não acompanhadas de responsável.:
' Leia-se como estratégia de integração de disciplinas para expandir as possibilidades de produção do conhecimento. A perspectiva
teórico-metodológica é comum e há integração nos resultados obtidos e na solução de problemas, respeitando- se a individualidade
das áreas do conhecimento.

Leia-se como estratégia de gestão integrada para a abordagem dos problemas sociais, respeitando a autonomia de cada açor en-

volvido no processo; articulação. de saberes e experiências com vistas ao planeamento, para a realização e avaliação de políticas,
programas e proyetos, com o objetivo de alcançar resultados sinérgicos em situações complexas. Para Junqueira (2000), trata-se
de uma nova lógica de gestão pública, que busca superar a fragmentação das políticas, considerando o indivíduo como um todo

3
kart. 5', inciso X da Constituição Federal de 1988; Art. 21 do Novo Código Civil brasileiro, dejaneiro de 2003; Lei n
12.965/2014 (sobre a privacidade na intemet).

5 Através de mecanismos legais como a nomeação de representante legal (tutor ou a tutela de órgão público como o Ministério
Público e/ou o Conselho Tutelar) na ausência dos pais. Neste sentido, grupo de trabalho do Conselho Nacional de Imigração tem
discutido e tentado achar soluções para a situação das crianças sem representantes legais na área de fronteira
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2. Assistência aos Migrantes, Refugiados,
Vítimas de Tráõco de Pessoas e Brasileiros
Retornados: Passos e Medidas

Tabela l Dicas para uma acolhida humanizada.ó

PRIMEIRO ])OSSO DAASSISTENCIA: o Atendimento Inicial

MEDIDA 1: Acolhida Humanizada e Identificação Pessoal

Acolher de comia humanizada implica numa prestação de serviço de fomla humanizada,

cidadã, de escuta qualificada e atava. É a adequação do serviço prestado às necessidades, ambiente

e à cultura do beneficiário, respeitando sua privacidade e tendo como objetivo a resolubilidade do
atendimento.

A Tabela l traz algumas dicas para a realização de uma acolhida humanizada

6 Este Fomlulário íbi adaptado da seguinte bibliografia: ICMPD, 2009
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Quando deve
perfeito? Como deve ser feito? Quem deve estar envolvido?

Imediatamente

apos o pnmelro
contato com o
beneficiário

8 Receptor e acolhida;

e Identiâcação da necessidade de
Interpretação;

e Escuta ativa e imediata identifica-

ção pessoal, com vistas a esclarecer a
identidade pessoal e o perfil do bene-
ficiário(Migrante económico? Refu-
giado? Vítima de tráfico de pessoas?
Documentado ou indocumentado?

Brasileiro retomado? etc).

e Escuta ativa para identificar as
demandas ou necessidades emergen-
ciais, principalmente as de saúde e
desegurança pessoal.

'lendo em vista que quem escolhe
a porta de entrada é o beneficiário,
qualquer ator estratégico da rede lo-
cal deve saber prestar este tipo de
atendimento, minimamente identi-
ficando pessoalmente o migrante,
identificando a demanda e reíéren-

ciando, caso o atendimento não seja
de sua competência.

A interpretação deve ser fomecida
desde o primeiro contato, por qual-
quer ator estratégico ]oca].

gFM l l!
Conduzir o atendimento

em local que assegure
privacidade

Todos os esforços devem ser feitos para garantir privacidade duran-
te a entrevista, procurando uma sala de atendimento apropriada e
evitando intemipções

Deixar o beneficiário a
vontade

Qualquer atendimento a uma pessoa em situação de vulnerabilida-
de é derivado de emoções e de stress. Começar a conversa casual-
mente pode ter um efeito relaxante. Outra dica seria reforçar os
sentimentos positivos e despistar os negativos, lidando com suas
emoções. E ainda, deixar o beneficiário íàlar mais, saber ouvir e
falar menos.

Treinar técnicas de

questionamento

Saber fazer perguntas é tão importante quanto saber quais pergun-
tas fazer. Sugere-se que as perguntas sejam feitas com linguagem
acessível, de fomla clara, e repetidas se necessário. Sugere-se tam-
bém a realização de treinamentos sobre técnicas de entrevista. VÜa
algumas dicas na Tabela 2.

Linguagem corporal

Estudar técnicas de linguagem corporal e ao aplica-las pemlitir que
o beneficiário sinta mais empatia e proximidade. A exemplo, não
cruzar braços e pernas, demonstrando abertura e disponibilidade
para compreender. Olhar nos olhos. Cuidado ao tomar notas para
não ficar muito concentrado no papel e menos na pessoa, e etc...

Manter reações e
sentimentos para si

mesmo

Não demonstrar suas emoções ou interpretações da situação viven-
ciada ou sobre o beneâciário (inclusive preconceitos). A exemplo,
não duvidar ou desmerecer o beneficiário, ainda que a infomiação
ou os detalhes sobre sua vivência sejam d{/Reis de acredl/an

 

 
ATENÇÃO

Fazer uma identificação detalhada não signiÊca uma investigação sobre a vida do beneâciá-

rio, mas colher as principais informações pessoais para instrumentalizar o atendimento na

forma mais adequada à situação pessoal do beneficiário.  



MEDIDA 2: Atenção às questões ou as necessidades emergenciais A Tabela 2 pode orientar esta hse do atendimento, ao trazer dicas

sobre como levantar infomiações sobre saúde e segurança pessoal
Nesta fase do atendimento, deve se avaliar as primeiras medidas que devem ser tomadas no

que diz respeito a assistência e a proteção do beneficiário.
Tabela 2. Critérios para atenção às questões ou as necessidades emergenciais.7

uê? Atenção às necessida 8 es emergenciais
Quando deve

serfbito

B

Como deve ser feito? Quem deve estar
envolvido? Cuidados com a Saúde

Item

Sintomas físicos (dor de cabeça, fadiga, ton
1, dores musculares, nas cotas, de estima

go, dennatites, problemas de visão, de respi
ração,de dente,etc)
Sintomas mentais (problemas de memória,
ansiedade, raiva, depressão, stress pos trau
mático, etc...)

Ferimentos(atuais ou antigos)

Doenças pre-existentes(cardíacas, diabete)
ou infecciosas (hepatite, DST, HIV)

Algum tipo de dependência química (álcool,
drogas)

Imediatamen-

te após o pri-
meiro contato
com o benefi-
ciário

e Interpretação;
e Primeiras medidas de assistência:
8 alimentação
e assistência de saúde.
e exame de corpo de delito em caso de vítima de
tráâco de pessoas ou de contrabando de migran-
tes (preferencialmente com acompanhamento de
profissional de saúde ou o responsável pelo atendi-
mento para evitar revitimização),

higiene pessoal;
acolhimento em local seguro e salubre;
ajuda financeira emergencial ;
informação sobre direitos e representação le-

gal se necessária;
e documentação/identificação pessoal(docu-
mentos como RG, passaporte, registro na POLI-
CIA Federal, caso o beneficiário tenha perdido ou
ainda não tenha feito pois essencial para os aten-
dimentos seguintes e deslocamento).

e Primeiras medidas de proteção :
e avaliação do risco que o atendimento oferece
para o beneâciário e para o responsável pelo aten-
dimento.

)

© Serviços de Saúde;
8 Serviços de
Atendimento Social:
Cji.AS, CRIAS, Centro
Pop, Abordagem social;
8 ONGs. Pastorais do
Migrante;
e Serviços de assistência/
assessoriajurídica, de
mediação comunitária, etc;
e Serviços de assistência
a criança e ao adolescente.

Observação

Cuidados com a Segurança
Item

O beneficiário tem preocupações atuais ou
antigas com a sua segurança?

Observação

e Serviçosdesegurança
públicaejustiçacrüninal
estadual e/ou íêdeml

(respeitandoavontadedo
beneficiário e esclarecendo os
riscosdeste contato).

© Serviços de assistência/
assessoriajurídica, de
mediação comunitária, etc.

O beneficiário tem preocupações com a segu
rança de sua família ou amigos?
Pode identificar/mencionar pessoas que pos
sam Ihe oíêrecer risco/ameaça?

Outras preocupações relativas a segurança
do beneficiário ou das pessoas com quem se
relaciona

e Prestar informações sobre procedimento crimi-
nal e direitos, quando vítima de tráfico de pessoas
ou contrabando de migrantes: infomiações sobre
as possíveis consequências dos aios jurídicos e es-
clarecimento de dúvidas. Veja art. 201 do Código
de Processo Penal.

e Regresso ou recâmbio, caso o migrante estran-
geiro queira retomar ao país de origem.

e Consulados;
e Orgãos e/ou instituições
govemamentais e/ou não
govemamentais no país de
origem do migrante;
e Convênios com

empresas de transporte
para o deslocamento
intemlunicipal, interestadual
ou internacional

© Transporte para os serviços locais. © Transporte local: Guar-
da Municipal, Política Mi-
litar, dentre outros que se
disponibilizem para prestar
este serviço. 7 Este Formulário foi adaptado da seguinte bibliografia ICMPD, 2009
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MEDIDA 3: Identificação Detalhada Para o processo de identificação é necessário um íbmtulário de atendimento que ft)ncione

como um guia no momento da roleta e do registro das principais informações. O Anexo 111 traz

sugestões de formulários de atendimento.

ATE.N('AO

A identificação detalhada consiste em levantar informações mais especíâcas, ou se apro-

fundar em algumas questões que são importantes para a continuidade do atendimento e para a co-

leta de infomlações sobre o processo migratório e/ou a experiência do tráâco de pessoas, e outras

informações objetivas como quadro geral de saúde, perfil socioeconómico, educação, qualificação

profissional, família, além de iníbrmações mais subjetivas como os interesses, os anseios, as pers-

pectivas de futuro do beneficiário.

A rigidez no preenchimento de achas ou fomlulários de atendimento (e.g. deixar a cabeça bai-

xa e fazer perguntas diretas com o conteúdo dos campos a serem preenchidos, sem interação

social com o entrevistado) pode ser prqudicial para a criação de empatia entre o beneficiário

e o ator responsável pelo atendimento e para o processo de escuta qualificada e ativa. Reco-

menda-se a condução do atendimento inicial de maneira informal, com foco na escuta, e não

no preenchimento do fomlulário. O fomtulário é um instrumento para o registro de dados, não

para a cometa ou a extração da informação. O meio para a extração da informação é o interlo-

cutor que presta o atendimento, que deverá se apropriar das técnicas de entrevista individual

para alcançareste objetivo'
A Tabela 3 traz algumas dicas práticas para a realização de entrevista de fomla qualiâcada,

promovendo a interação social com o entrevistado.

O quê? Identificação Detalhada

Quando deve ser feito Como deve ser feito? Quem deve estar envolvido?

Pode ser feita ainda no
primeiro atendimento, de
pendendo do estado (de
saúde, psicológico) em
que o beneâciário se en-
contre

Caso haja dificuldade de
comunicação, ou houver
outras questões emergen-
tes mais importantes (a
exemplo, questões de saú-
de, higiene, exames a se-
rem íéitos, etc), transferir
para um segundo atendi
mento

e Interpretaçãol
© Se decidir fizer a identiâca.

ção detalhada no primeiro aten-
dimento, cuidado extremo para
não vitimizar o beneâciário com

excesso de perguntas;

Reconhecer que num pri-©

melro atendimento, o vínculo de
conÊança pode estar frágil, pre-
judicando asrespostas.

Preíêrencialmente, qualquere
ator da rede local deveria estar

preparado para fazer uma identi-
ficação detalhada. No entanto, há
atores mais indicados pois me
Ihor preparados e por terem mais
contato com o beneficiário, quer
sejam

Serviços de Saúde;

e Serviços de Atendimento
Social: CRAS, CliEAS, Centro
Pop, Abordagem social;

e Serviços de acolhimento lo
cais (governamentais ou não go
vemamentais);

e Serviços de assistência à
criança e ao adolescente (Conde
Iho Tutelar)
8 Consulados

8 Orgãos e/ou instituições
governamentais e/ou não
govemamentais no país de
origem do migrante, que prestem
apoio a retomados, vítimas de
tráfico de pessoas, etc

© Inté:pretos (convênios com
universidades e escolas de lín

gua, associações de intérpretes,
associações de imiglqntes, etc

e Regresso ou recâmbio:
e Identificar instituição ou or-
gãos receptores no país de ori-
gem

e compartilhar um mínimo de
infomiações necessárias para o
regresso ou recâmbio seguro.s

* Veja a exemplo, publicação do ICMPD (2010), sobre as inforTnaÇÕes mínimas que devem ser compartilhadas, ou seja: nome da pes-
soa, data de nascimento, local de residência e para onde se destina, documentos de viagem e/ou de identidade, bilhetes de transporte
até seu destino final, e se for caso, em diferentes modalidades de transporte, lista dos contatos telefónicos de pessoas e/ou organizações

para um caso de emergência, nome e telefone da pessoa que a receberá no seu local de destino e que dará assistência quando lá chegar,

infómtações sobre como reconhecer essa pessoa, pertences pessoais mínimos no caso de haver perdido tudo o que tinha.

9 Recomenda-se o estudo de técnicas das ciências sociais para a realização de entrevistas. Para estudo aprofundado, veja as seguintes
referências bibliográficas: Becker, 1 994; Bom & Quaresma, 2005; Bourdieu, 1 998
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Tabela 3. Dicas práticas para a realização de entrevista MEDIDA TRANSVERSAL: Interpretação

A interpretação deve ser disponibilizada desde o primeiro passo do atendimento, sendo im-

portante durante todo o atendimento e elemento necessário para um atendimento humanizado. A

interpretação contribue também para que o migrante possa acessar serviços públicos essenciais

como os de saúde, educação, moradia.

SEGUNDO PASSO DA ASSISTENCIA: Integração Laboral e Inclusão
Social

O segundo passo da assistência engloba as medidas de integração laboral e inclusão social,

recuperação do trauma e reparação do dano, nos casos das vítimas de crimes ou violações de

direitos, e a medida transversal de interpretação, validação e tradução de documentos. Requer,

portanto, um atendimento prolongado. Desta forma, deverá ser prestado por serviços públicos ou

ONGs de atendimento ao migrante. Enquanto o primeiro passo do atendimento inicial deve ser

proporcionado pela "porta de entrada" escolhida pelo migrante, seja qual íbr o serviço público/

organização da sociedade civil procurado por ele/ela, inclusive a polícia, o segundo passo da assis-

tência, por ser de longo prazo, deve ser oferecido por profissionais especializados, vocacionados e

com competência específica para este tipo de atendimento.
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  Dominar o conteúdo
© Inicialmente, domine o conteúdo do fomlulário ou roteiro para uma
entrevista bem-sucedida. A familiaridade com o tema evita confissões
por T)arte do entrevistador.

 Saberfazerperguntas e Faça perguntas curtas, se possível;

e Faça perguntas e não induza as respostas

e Fale menos e ouça mais, permitindo que o beneâciário se sinta em-
l poderado, enquanto o entrevistador somente conduz a entrevista na
l direção da informação desejada;

l e Preste atenção no que está sendo dito e de que íbrma;

l e Ouça de maneira atenta. Ficar quieto agindo como ouvinte e ao
l mesmo ativo prestando atenção nos detalhes da entrevista, íàzendo

Saber ouvir e deixar l anotações, pensando nas próximas perguntas a serem feitas. Utilizar l

falar l expressões como: "é mesmo?", "conte-me mais?", "continue", "com-
preendo", mostram atenção e empatia com o problema relatado e po- l
em motivar o beneâciário a falar com mais detalhes; atado e po-

l © Fique em silêncio por l ou 2 segundos adicionais. Isto pode servir l
para encorajar o infomiante a falar mais;

l e Não atropelo perguntas, interrompa bases, tire conclusões precipi- l
l tadas ou resoonda pelo beneficiário. '

Buscar empatia e
clareza

e Se o beneficiário estiver dando respostas muito genéricas, já é uma l
demonstração de distanciamento. Tente construir empatia mostrando
atenção e pedindo aue fomeca exemnlns n.l detnlh.. ,diP;..,i. l

Durante o registro

B Manter contato visual, evitando cabeça baixa para fazer anotaçõesl

p Ter folhas extras para fizer observações sobre a entrevistas ou ano-
:ar perguntas que deseja fazer posteriomlente para não interromper o
)eneâciário;

p Fazer anotações sobre a entrevista com um prazo máximo de 24
lotas evitando esquecer os detalhes  



MEDIDA 4: Integração Laboral e Inclusão Social MEDIA)A 5: Recuperação do trauma e reparação do dano

O quê ? Integração Laboral e Inclusão Social

Quando deve ser feito Como deve ser feito? Quem deve estar envolvido?

Processo que deve ser iniciado
já a partir do segundo aten-
dimento e continuar o tempo
que for necessário.

© Interpretação;
8 Providenciar documentação/

identificação pessoal(documentos
como RG, passaporte, registro na
POLICIA Federal) caso o benefi-
ciário tenha perdido ou ainda não
o tenhaféito;

© Providenciar outras solicitações
necessárias para a integração, tais

como: autorização para o trabalho,
solicitação de remgio, etc.

8 Serviços de Atendimento So-
cia[: C]R.AS, CRIAS, Centro Pop,
Abordagem social;

8 ONGs que amuam na densa dos
direitos dos migrantes, Pastorais do
Migrante, CARA'l.AS;

e Equipamentos públicos imple-
mentados a partir de convênio com
o govemo hderal, tais como: Pos-
tos ou Núcleos de Enõentamen-
to ao Tráfico de Pessoas, Casa do
Migrante, Núcleo de Informação e
Apoio a Trabalhadores Emigrantes
Retomados do Exterior(Niatre),
Centros de Fronteira

8 Serviços de assistência a crian-
ça e ao adolescente (Conselho Tu-
telar);

e Conselho Nacional de Imigra-
ção(CNlg), Comitê Nacional para
os Refugiados;
e Serviços de saúde;

© Serviços de educação;

e Serviços de qualificação;

e Serviços de geração de renda,
trabalho e emprego;

e Serviços de assistência/asses.
soda jurídica, de mediação comu-
nitária, OAB/Escritórios Modelo.
De&nsoria Pública;

e Consulados;

e Intérpretes e tradutores oficiais
(convênios com univerdades e es.

colas de língua, associações de tra
dutores, etc).

e Providenciar matrícula em cur-
so de língua portuguesa;

e Encaminhar para legalização de
documentos;

© Encaminhar para serviços de
tradução juramentada ou pública;

e Encaminhar para serviços de
educação formal e técnica (a exem-
plo o Sistema S) e matrícula;

e Encaminhar para serviços de
trabalho e emprego;

e Encaminhar para serviços de
saúde para acompanhamento regu-
lar, realização de exames de rotina,

e Encaminhar para serviços de
defesa de direitos, inclusive traba-
lhistas;

8 Apoio para questões rotineiras
como: ajudar a encontrar/alugar um
local para morar, abrir conta ban-
cária, preencher fomlulários em
geral, fazer compras.

etc;
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Quando deve ser feito Como deve ser feito? Quem deve estar envolvido?

Processo que deve ser iniciado
já a partir do segundo atendi-
mento e continuar o tempo que
for necessário.

e Interpretação;

e Encaminhar para serviços de
saúde para acompanhamento psi-
cológico e terapêutico;

e Encaminhar para serviços de
defesa de direitos que possam plei-
tear a reparação de danos.

e Serviços de saúde;

e Serviços de assistência ao mi-
grante em geral (ONGs que atuam
na defesa dos migrante, Pastorais
do Migrante CARETAS, etc);

e Serviços de assistência/asses-
soria jurídica, de mediação comu-
nitária, OAB/Escritórios Modelo,
Defénsoria Pública.



MEDIDA TRANSVERSAL: Interpretação, Validação e Tradução de
Documentos

TERCEIRO PASSO DA ASSISTENCIA: Monitoramento

O Monitoramento é o terceiro passo da assistência. Este deve ser feito por e com o apoio

de todos os atores estratégicos envolvidos no atendimento ao migrante, ao refugiado, a vítima de

tráfico de pessoas e ao brasileiro retomado. O Monitoramento compreende o acompanhamento dos

atendimentos e/ou encaminhamentos realizados. Pode ser realizado de duas formas:

Individual: realizado pelo próprio ator estratégico que prestou o atendimento, através da

demanda de informação sobre o beneâciário, no orgão/instituição seguinte para a qual foi referen-

ciado.

Coletivo: através de estudos de caso, em reuniões da própria instituição, de Conselhos de

Direitos e/ou da rede local.

E importante que as informações relatadas no fomtato individual, ou discutidas no formato

coletivo, àquem registradas na identificação pessoal do beneficiário (ou protocolo de atendimen-

to), deixando a memória de todo o seu histórico de atendimento.

Ponto importante na fase de integração laboral e inclusão social continua sendo a interpreta-

ção, que é essencial no atendimento de estrangeiros que não falam nem compreendam português,

além da validação e tradução de documentos estrangeiros. Uma outra fase do processo de integra-

ção laboral e inclusão social do migrante é a validação ou legalização de documentos estrangeiros.
Algumas informações sobre legalização de documentos podem ser encontradas no website do
Ministério das Relações Exteriores.io

Na sequência, é também importante informar ao migrante sobre os serviços de tradução
juramentada ou pública.

& gg H:l:gEBS ãUb u; :: ::.=:
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3. Fluxogramas do Atendimento aos Migrantes,
Refugiados, Vítimas de Tráfico de Pessoas e
Brasileiros Retornados

Com base nos passos e medidas das íàses do atendimento descritas no item 2, recomenda-se

o seguinte Fluxograma: BEHEFICÉRlü
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Anexo l Rede de Atendimento ao Migrante e Refêrenciamento. ocial especial, provan-
do atenções socioassistenciais a íàmílias e indivíduos que se encon-
tram em situação de risco pessoal e social, com violação de direitos,
como: violência física, psicológica e negligência; violência sexual;
afastamento do convívio familiar devido à aplicação de medida de

proteção; situação de rua; abandono; trabalho infantil; discriminação
por orientação sexual e/ou raça/etnia; descumprimento de condicio-
nalidades do Programa Bolsa Família em deconência de violação de
direitos; cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto
de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade por
adolescentes, entre outras. Poderá fornecer apoio aos migrantes, refu-
giados e as vítimas de tráâco de pessoas, mas precisamente, orienta-
ção e acompanhamento a indivíduos e as íàmílias com um ou mais de
seus membros em situação de risco por violação de direitos, a partir
da oferta de um conjunto de atenções e orientações direcionadas para
a promoção de direitos, a preservação e o fortalecimento de vínculos
íãmiliares, comunitários e sociais e para o fortalecimento da função
protetiva das famílias diante do conjunto de condições que as vulne-
rabilizam e/ou as submetem a situações de risco pessoal e social. O
CRIAS também poderá íàzer encaminhamentos aos orgãos e insti-
tuições de Deíêsa de Direitos e de outras políticas públicas, como por
exemplo, Delegadas Gerais e especializadas, Conselhos Tutelares da
criança e do adolescentes, Defénsoria Pública e aos órgãos de atendi-
mento ao migrantes, núcleos de enõ'entamento ao tráâco de pessoas,
dentre outros.
O Centro POP volta-se, especificamente, para o atendimento espe-
cializado à população em situação de rua. No entanto, este Centro
também presta atendimento aos migrantes que utilizam as ruas como

espaço de moradia e/ou sobrevivência. O Centro Pop oferece trabalho
técnico para a análise das demandas dos usuários, acompanhamen-
to especializado e trabalho articulado com a rede socioassistencial
(CRAS, CliEAS e outros equipamentos públicos), das demais políti-
cas públicas e órgãos de defesa de direitos, de modo a contribuir para
a inserção social, acesso a direitos e proteção social das pessoas em
situação derua.
O S(nviço especializado em Abordagem Social é oíértado de forma
continuada, referenciada ao CREAS ou Centro Pop, e programada com
a ânalidade de assegurar trabalho social de abordagem e busca atava
que identifique nos territórios, a incidência de situações de risco pessoal
e social, por violação de direitos, como: trabalho infantil, exploração
sexual de crianças e adolescentes, situação de rua, uso abusivo de crack
e outras drogas, além de migrantes, refugiados e às vítimas de tráfico

SERylçO de pessoas em situação de rua e/ou direitos violados, dentre outras si-
ESPECIALIZADO EM l tuações. A abordagem social constitui-se em processo de trabalho pla-

ABORDAGEM SOCIAL l ndado de aproximação, escuta qualiâcada e construção de vínculos de
confiança com pessoas e famílias em situação de risco pessoal e social
nos espaços públicos para atender, acompanhar e mediar acesso à rede
de proteção social. Este serviço(abordagem social) poderá ser oíêrtado
pelas seguintes unidades, confomle avaliação da gestão local: Centro
de Referência especializado de Assistência Social(CREAS), Unidade
específica referenciada ao CREAS e pelo Centro de Referência espe-
cializa

Tabela 4. Atores da Saúde, Assistência Social, Jurídica, Trabalho e Empre-
go, ou especializados na Criança e no Adolescente

CREAS (Centro
Referenciado
Especializado de
Assistência Social)

CENTROPOP

Vulnerabilidade é conceito e categoria de análise que permite medir as possibilidade de viver situações de risco e violação de
direitos. Pedra & Barbosa (201 4) afinnam que há três principais fomlas de vulnerabilidade: pessoal, situacional ou circunstancial

Vulnerabilidade pessoal é aquela relacionada às características individuais de detemlinada pessoa, podendo ser, por exemplo, o próprio
sexo, a identidade de gênero, a orientação sexual, a idade, a Chia, ou uma deficiência mental ou física, dentre outros. A vulnerabilidade

situacional é adquirida, está relacionada às pessoas e ao momento pelo qual estqam passando. Por exemplo, pode estar relacionada ao
íàto da pessoa estar indocumentada em país estrangeiro, estar socialmente ou linguisticamente isolada. E a vulnerabilidade circuns-

tancial diz respeito a uma particularidade, por exemplo, a situação económica, o desemprego, a pobreza, a dependência de substâncias
entoípecentes ou do álcool. Veja também UNODC, 2012 sobre o conceito de vulnerabilidade. A Política Nacional de Assistência

Social exemplifica vulnerabilidade: são famílias e indivíduos com perda ou õ-agilidade de vínculos de afêtividade, pertencimento
e sociabilidade; ciclos de vida; identidades estigmatizadas em tempos étnico, cultural e sexual; desvantagem pessoal resultante de
deõciências; exclusão pela pobreza e, ou, no acesso às demais políticas públicas; uso de substâncias psicoatívas; diferentes formas de
violência advinda do núcleo íàmiliar, grupos e indivíduos; inserção precária ou não inserção no mercado de trabalho formal e informal:
estratégias e alternativas dilêrenciadas de sobrevivência que podem representar risco pessoal e social.
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O CRÊS é responsável pelo oferecimento da proteção social básica
que tem como objetivo prevenir situações de risco, por meio do de-
senvolvimento de potencialidades, aquisições e o fortalecimento de
vínculos familiares e comunitários. Destina-se à população que vive
em situação de vulnerabilidade social, decorrente da pobreza, priva-
ção (ausência de renda, precário ou nulo acesso aos serviços públi-
cos, dentre outros) e/ou â'agilização de vínculos afétivos -- relacionais

e de pertencimento social. Promove a organização e articulação das
unidades da rede sócio assistencial e de outras políticas. Assim, pos-
sibilita o acesso da população aos serviços, beneílícios e projetos de
assistência social, tomando-se uma reíérência para a população local
e para os serviços setoriais. Poderá prestar assistência aos migrantes,
refugiados e brasileiros retomados em situação de vulnerabilidade' ' e
risco social, íàzendo os encaminhamentos e inclusões necessárias em

programas federais tais como o Serviço de Proteção e Atendimento
Integral à Família (PAIF), o Serviço de Convivência e Fortalecimen- l
to de Vínculos (SCFV), Bolsa Família e programas de qualiâcação
profissional como o PRONAI'EC (Programa Nacional de Acesso ao
Ensino Técnico e Emorego).



3 Até a data de presente publicação, os Núcleos de En#entamento ao Tráfico de Pessoas haviam sido implementados nas capitais
dos estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, Minas Gerais, Para, Paraná, Pemambuco, Rio de Janeiro, Rio
Grande do Sul, São Paulo, N4aranhão, bem como no município de lpoluca em Pemambuco e no Distrito Federal

14 Até a data de presente publicação, haviam sido implementados PAAHM nos estados do Amazonas, Ceará, Para, Rlo de Janeiro e
São Paulo.

i2 A notificação compulsória consiste na comunicação obrigatória à autoridade de saúde, realizada pelos médicos, profissionais de saú
de ou responsáveis pelos estabelecimentos de saúde, públicos ou privados, sobre a ocorrência de suspeita ou coníimtação de doença
agravo ou evento de saúde pública, descritos no anexo da Portaria n. 1271 de 06 de junho de 2014, podendo ser imediata ou semanal
Denü'e os agravos, estão a violência doméstica e outras violências, a violência sexual e a tentativa de suicídio.
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ABRIGOSECASASDE
PASSAGEM

Acolhimento provisório com estrutura para acolher com privacidade
pessoas do mesmo sexo ou grupo íàmiliar. É previsto para pessoas
em situação de rua e desabrigo por abandono, migração e ausência de
residência ou pessoas em trânsito e sem condições de autosustento.
Este tipo de serviço possui duas modalidades de oferta: 1) Abrigo
institucional: no máximo 50 pessoas por unidade e quatro pessoas por
quarto e 2) Casa de Passagem: acolhimento imediato e emergencial,
em qualquer horário do dia e da noite e com capacidade máxima de
até 50 nessoasoorunidade.

UNIDADESDE
URGENC]AE
EMERGÊNCIA /
POSTOSDESAUDE

Presta assistência de saúde. Estão obrigados a atender a todas as pes-
soas, inclusive estrangeiros, pelo critério da universalidade do aces-
so a saúde pública no Brasil, nos termos do art. 6' da Constituição
Federal. No entanto, e apesar da universalidade, a carteira do SUS
tem sido solicitada como requisito para a prestação do atendimento,
com exceção dos casos de urgência, o que tem diâcultado o acesso
dos migrantes. Estão obrigados a infomlar ao Ministério da Saúde os
agravos (violências) de notificação compulsória':, dentre elas o crime
detráflco de pessoas.

SECjiE'l.ARIASDE
DljiEITOS HUMANOS/
.JUSTIÇA/CIDADANIA
(Municipal/Estadual)

Tem a função de executar as políticas públicas de acesso a direitos.
Possuem programas de assistência as pessoas em situação de vulne-
rabilidade, tais como Balcões de Direitos Humanos, Programas de
Assistência às Vítimas, Programas de Proteção às Vítimas e Testemu-
nhas Ameaçadas, etc.

E importante identiâcar em nível local/estadual os programas
oferecidos por estas Secretarias, pois podem auxiliar, a exemplo,
na emissão de documentação de estrangeiros que estejam sem seus
documentos pessoais, articulando com consulados estrangeiros no
Brasil. Ou na emissão de outros documentos pessoais necessários, no
caso de brasileiros, tais como o registro civil

Podem auxiliar também na identificação de advogados que trabalhem
gratuitamente em nível local, em caso de inexistência de Defênsoria l

Pública, caso haja a necessidade de ação judicial por parte do beneâ- l
diário, para alcançar detemlinado direito.

MnqisTERio DO
TRABALHOE
PROVIDENCIA

SOCIAL/
SUPERINTENDENCIAS

DOTRABALHO

As Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego (SR.I'E)
prestam serviços descentralizados do Ministério do Trabalho e Pre-
vidência Social regionalmente, tais como emissão de Carteira de Tra-
balho e Previdência Social, orientação, recebimento e processamento
de seguro desemprego, fiscalização do trabalho, mediação em nego-
ciação coletiva, assistência ao trabalhador na rescisão do contrato de
trabalho e outras orientações trabalhistas.

Na ausência de Superintendência do Trabalho na localidade, nos ter-
mos das Portarias n' 04/2015 e 699/2015, as Gerências e Agências

Regionais do Trabalho e Emprego, bem como os órgãos da adminis-
tração pública direta e indireta, no âmbito íêderal, estadual, distrital
e municipal poderão prestar o atendimento de solicitação de Carteira
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ao estrangeiro, bem como
a entrega do respectivo documento. É necessário identificar em sua
localidade qual órgão é responsável pela emissão de CTPS:

POSTOSDOSINE
(Sistema Nacional de
Emprego)

O SINE executa as ações do Programa do Seguro-Desemprego, den-
tre elas a solicitação de seguro-desemprego, a intermediação de Mão-
-de-Obra e o apoio ao Programa de Geração de Emprego e Renda.

Referência para a realização de cursos gratuitos no Sistema (SENAI,
SENAC, SESC) e através do PRONATEC (Programa Nacional de
Acesso ao Ensino Técnico e Emprego). Também emite Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS) nos municípios/estados em que
tenha convênio Para esta finalidade.

NÜCLEOSDE
ENFRENTAMENTO AO
TRÁFICO DE PESSOAS

Têm a finalidade de executar as ações previstas na Política Nacional
de Enâentamento ao Tráfico de Pessoas, de acordo com os eixos da
prevenção, responsabilização dos autores e atenção às vítimas. São
implementados a partir de convênio com o Ministério da Justiça e
Cidadania.n

POSTOSAVANÇADOS
DE ATENDIMENTO
EIUMANIZADO AO
MiGRAm'rE (PAAnM)

Os PAAHMs têm a tarefa de recepcionar e prestar atendimento huma-
nizado a migrantes, pessoas deportadas e não admitidas, brasileiros
retomados, e identiÊcar possíveis vítimas de tráfico de pessoas, pro-
porcionando atendimento e fazendo na sequência o reférenciamento
para a rede local. Estão localizados nos principais locais de entrada
e saída do Brasil (aeroportos, portos e rodoviárias). São implemen-
tados a oartir de convênio com o Ministério da Justiça e Cidadania.''

ORDEM DOS
ADVOGADOSDO
B]R.ASIL -- Seccionais
dos Estados

Entidade de classe (advogados) que oferece serviços de assistência
jurídica e judiciária.

E importante identificar os serviços gratuitos oferecidos pela OAB
em cada estado, pois podem mover ação judicial, se necessário, con-
tribuindo para que o beneficiário alcance determinado direito, inclusi-
ve em caso de inexistência de Defénsoria Pública na localidade:



Os CRAMs são espaços estratégicos da Política de enfrentamento à
violência contra as mulheres e visa à ruptura da situação de violência
e à construção da cidadania das mulheres, por meio de atendimen-
to intersetorial e interdisciplinar. Prestam orientação, acolhimento e
acompanhamento psicológico, social e jurídico às mulheres em situa-
ção de violência, no sentido de fortalecer sua autoestima e possibilitar

que essas mulheres se tomem protagonistas de seus próprios direitos.
Atendem também mulheres migrantes e mulheres vítimas de tráfico
de pessoas.

CRAMs (Centros
de Referência de
Atendimento à Mulher)

5 Veja no link: htq)://www.migrante.org.br/migrante/index.php?option=com content&view=article&id=230:mem
broa-da-rede-so]idaria&catid=95&]temid=] 1 84
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UNIVERSIDADES/
FACULDADES

PROGRAMAS
DEEXTENSAO
E ESC]UTORIOS
JURÍDICOS MODELO

Através de programas de extensão ou laboratórios de experiência prá-
tica para os estudantes universitários, realizam deíêsa de direitos ou
outros atendimentos (jurídico, psicológico e social) gratuito. São os
próprios estudantes que prestam o atendimento sob a supervisão de
professores universitários. E importante identificar em nível local/es-
tadual as Universidades/Faculdades que oferecem este tipo de serviço
e realizar convênio de cooperação.

X XU U \./ \JXZ X q3/ \.? X.f LJ

EONGSDE
ASSISTÊNCIA
AOS MIGliANTES,
REFUGIADOSE
VÍTIMAS DE TRÁFICO
DE PESSOAS

Promovem a defesa dos direitos dos migrantes e refugiados, atuando
na defesa de seus direitos, na assistência sócio-jurídica e humanitária,
na integração social e inclusão em política públicas, desde a origem
ao destino. Promovem a organização de grupos de migrantes no local
de destino, a cultura popular, a religiosidade, a íbrmação de grupos de
geração de renda, dentre outros mecanismos de inclusão social; com-
batem à migração forçada, o aliciamento de trabalhadores, o tráfico
de pessoas e o trabalho escravo, aquando em prol do exercício da ci-
dadania plena dos migrantes e refugiados. E importante identiÊcar em
nível local/estadual as associações, fundações ou ONGs que prestam
este tipo de atendimento e serviços, servindo como referência a lista
dos membros da Rede Solidária para Migrantes e Refugiados. '; Tem
natureza comolementar e utilidade pública.

CONSELHOTUTELAR

areão criado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente com o
objetivo de zelar pelo cumprimento dos direitos das crianças e dos
adolescentes. Implementado nos municípios, sendo que o CONAN-
DA sugere a criação de um Conselho Tutelar para cada 100 mil habi-
tantes. Fiscaliza as famílias, as comunidades, a sociedade em geral e o
poder público exigindo de todos o cumprimento do ECA. E chamado
para agir por meio de denúncias de ameaça ou violação de direito da
criança e do adolescente. Também age preventivamente quando fisca-
liza locais de ü'eauência de crianças e adolescentes.

Central de Atendimento à

Mulher (Ligue ] 80)

Trata-se de mais um serviço que disponibiliza informações e encami-
nha denúncias relativas a tráfico de mulheres para órgãos competen-

Serviço de utilidade pública gratuito e conÊdencial (preserva o ano-
nimato), oferecido pela Secretaria de Políticas para as Mulheres da
Presidência da República, que tem por objetivo receber denúncias de
violência, reclamações sobre os serviços da rede de atendimento à
mulher e orientar as mulheres sobre seus direitos e sobre a legisla-
ção vigente, encaminhando-as para outros serviços quando necessá-
rio. Funciona 24 horas, todos os dias da semana, inclusive finais de
semana e feriados, e pode ser acionada de qualquer lugar do Brasil e
de mais 16 países (Argentina, Bélgica, Espanha, EUA (São Francis-
co), Fiança, Guiará Francesa, Holanda, Inglaterra, ltália, Luxembur-
go, Noruega, Paraguai, Portugal, Suíça, Uruguai e Vénezuela). Desde
março de 2014, atua como disque-denúncia, com capacidade de envio
de denúncias para a Segurança Pública com cópia para o Ministério
Público de cada estado. Recebe denúncias de violência contra mulhe-

res migrantes e vítimas de tráfico de pessoas, inclusive brasileiras no
exterior.



Tabela 5. Atores do Sistema de Segurança Pública e de Justiça Criminal e do Trabalho

'' A expressão "contrabando de migrantes" não é pacífica, sendo também utilizada a expressão "tráâco ilícito de migrantes". O próprio
Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, relativo ao Combate ao Tráfico de

Migrantes por Via Terrestre, Marítima e Aérea, quando traduzido para o português e ratificado pelo Decreto 5.0 1 6/2014 empregou a
expressão "tráfico ilícito de migrantes". No entanto, ao uti lizar a palawa "tráfico" de migrantes, o temia pode ser confundido com o

tipo penal do tráfico de pessoas. Na língua inglesa, são usadas expressões distintas, quer seja "migrant smuggling" para o contrabando
de migrantes, e "human trafiicking" para o tráfico de pessoas.

7 Veja Cartilha de Orientação Jurídica aos Brasileiros no Exterior preparada pela DPU em parceria com o Ministério das Relações
Exteriores: httpy/www.brasileirosnomundo.itamaraty.gov.br/cartilhas/Cidadania/cartilha-de-orientacao-Jurídica-aos-brasileiros-no-l

pdf
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MnqisTERio PUBLICO
DOTRABALHO

Atua para garantir e promover os direitos sociais dos trabalhadores.
Atua por meio de procedimentos administrativos (inquéritos civis,
audiências públicas, etc.) e ações judiciais individuais e coletivas
(sindicato ou grupo de trabalhador) e tem atuado com sequência
na enadicação do trabalho escravo, tocando a temática da migração
tendo em vista a possibilidade do resgate de estrangeiros em situa-

DEFENSORIA PUBLICA
ES'l.ANUAL

Orgão do Poder Executivo que presta assistência jurídica integral
e gratuita aos cidadãos necessitados, nos termos da Constituição
Federal, nas ações de competência da Justiça Estadual. Nos tempos
da Lei complementar n' 1 32, de 2009 deverá também atuar na pre-
servação e reparação dos direitos de pessoas vítimas de tortura, abu-
sos sexuais, discriminação ou qualquer outra forma de opressão ou
violência, propiciando o acompanhamento e o atendimento interdis-

 

Õrgão do Poder Executivo que presta assistência jurídica integral
e gratuita aos cidadãos necessitados, nos termos da Constituição
Federal, nas ações de competência da Justiça Federal. Nos termos
da Lei complementar n' 132, de 2009 deverá também aduar na pre-
servação e reparação dos direitos de pessoas vítimas de tortura, abu-
sos sexuais, discriminação ou qualquer outra comia de opressão ou
violência, propiciando o acompanhamento e o atendimento interdis-
ciplinar das vítimas. Tem atuado na deíésa dos direitos das vítimas
de tráfico de pessoas para fins de exploração do trabalho, inclusive
trabalho escravo. Atua também na defesa dos direitos dos emigran-
tes brasileiros no exterior em situação de hiposuâciência que neces-

sitem de apoio judicial e extrajudicial para resolver demandas no
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POLICIAFEDERAL

Responsável pelo registro de ocorrência ou notícia de crime e pelos
inquéritos Policiais em caso de crimes de competência federal, tais
como o aliciamento para o íim de emigração (art. 206 do Código Pe-
nal, conhecido como contrabando de migrantes'6) e o aliciamento de
trabalhadores de um local para outro do território nacional(aít. 207
do Código Penal, o tráfico intemacional de pessoa para fim de explo-
ração sexual (art. 23 1 do Código Penal), redução a condição análoga
à de escravo (art. 149 do Código Penal, conhecido como exploração
do trabalho escravo). Dentre suas atribuições, é polícia de âonteira,
responsável pelo registro de estrangeiros e controle mie.rat6rio.

POLICIACIVIL
Responsável pelo registro de ocorrência ou noticia de crime e pelos in-
quéritos Policiais em caso de crimes de competência estadual, tais como
o tráfico intemo de pessoas Para íim de exploração sexual (art. 23 1 -A

POLICIA MILI'lAR

Responsável pelo Policiamento ostensivo e a preservação da ordem
pública, prevenindo crimes e realizando flagrantes. Também regis-
tar ocorrências ou noticias de crimes que deverão ser encaminhados

ara a POLICIA Civil oara investigação.

MINISTERIO
PUBLICO ES'lADUAL/
PROCUJ{.ADORIA
rlFQ A T T)F H TqTTr A
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Orgão competente para oferecer denúncia ao Poder Judiciário, nos
crimes estaduais de ação penal pública, tais como homicídio, le-
são corporal grave, crimes contra o património, tráfico intimo de
pessoas, dentre outros, na tentativa de responsabilizar o (s) agressor
(es). Portanto, recebe denúncias de vítimas ou instituições que pres-
tem atendimento a migrantes. Também recebe pedido de proteção
para ingresso em Programa Federal de Proteção às Vítimas e Tes-
temunhas Ameaçadas. A exemplo, há vítimas de tráfico intimo de
pessoas que precisam ser inseridas neste programa tendo em vista
terem denunciado seus agressores.

MnqisTERio
PUBLICOFEDERAL/
PROCURADORIADA
REPUBLICA

Orgão competente para oferecer denúncia ao Poder Judiciário, nos
crimes federais de ação penal pública, tais como tráfico intemacio-
nal de pessoas, aliciamento para fins de emigração, aliciamento de
trabalhadores de um local para outro do território nacional, redu-
ção a condição análoga à de escravo, dentre outros, na tentativa de
responsabilizar o (s) agressor (es) ou as organizações criminosas.
Portanto, recebe denúncias de vítimas ou instituições que prestem
atendimento a migrantes. Também recebe pedido de proteção para
ingresso em Programa Federal de Proteção às Vítimas e Testemu-
nhas Ameaçadas. A exemplo, há vitimas de tráfico interno de pes-
soas que precisam ser inseridas neste programa tendo em vista terem
denunciado seus aaessores.



Tabela 6. Atores Colegiados Anexo ll Beneficiários do Atendimento

Tabela 7. Beneficiários do Atendimento

8 Até a data de presente publicação, existiam em 1 5 estados da federação: Aínapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Distrito Federal, Golas
Minas Gerais, Para, Paraná, Pemambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, São Paulo, Matoo Grosso e Mato Grosso do Sul.

Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 1 95 1

40 41

n0]nBlli l BlgU13W

Conselho de Direitos

Humanos (Estadual)

Espaço colegiado que recebe denúncias e demandas das institui-
ções govemamentais e não govemamentais sobre temáticas diver-
sas relacionadas a violação de direitos humanos. Responsável pelo
recebimento dos pedidos de proteção para ingresso em Programa
Federal de Proteção às Vítimas e Testemunhas Ameaçadas. Tem
principalmente a ânalidade de participar e propor políticas públicas
em resoeito aos direitos humanos.

Comitês Estaduais de
Enü'entamento ao Tráfico

de Pessoas, Trabalho
Escravo, ou de Atenção ao
Migrante, ao Refugiado,
Apátridas, etc

São espaços de articulação plurais e democráticos de representantes
do poder público, setor privado e sociedade civil, para o estabele-
cimento de prioridades e na construção de uma agenda comum de
ações no enüentamento ao tráfico de pessoas, ao trabalho escravo,
e na atenção ao migrante, refugiado, apátrida, vítima de tráfico de
pessoas ou de trabalho escravo. Recebem denúncias, fazem estudos
de caso e discutem os encaminhamentos em situações mais com-
plexas de atendimento, somando esforços, podem ser acionados em
casos de negligência no atendimento, elaboram, monitoram e exi-
gem a implementação de políticas públicas nestas temáticas, dentre
outi'as íullcocs.is

Conselho dos Direitos da

Criança e do Adolescente

Espaço colegiado que recebe denúncias e demandas das instituições
govemamentais e não governamentais sobre temáticas diversas re-
lacionadas aos direitos da criança e do adolescente. Tem como uma
de suas principais atribuições a participação na elaboração das po-
líticas de atendimento à criança e ao adolescente. Atua em parceria
com outros conselhos de direitos e tutelares, organizações govema-
mentais e sociedade civil, com ações diversas, em busca de soluções
aos problemas existentes, com o objetivo de cumprir o Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA).

:lq:]Hã]q]ãH]e] l l.H33H=la!!

MIGRANTE
INTERNACIONAL

Pessoa que livremente e sem intervenção de fàtores extemos que a obriguem,
muda para país diferente do de sua origem ou residência usual, de forma que
o país de destino se tome, efêtivamcnte, seu país de residência. Em regra, são
pessoas que procuram (com ou sem seus familiares) melhorar suas condições so-
ciais e materiais. Quanto ao tempo, nos termos das Nações Unidas, é sugerido
um período de pelo menos 12 meses (ONU, 1998) de permanência, que para a
garantia de direitos, não tem sido adotado h4a vista a dinâmica dos movimentos
migratórios. Ou sda, a atenção é devida e deve ser considerado migrante para
efeitos jurídicos e de assistência o estrangeiro com ânimo de residir, trabalhar no
território nacional, ou se integrar na sociedade brasileira, ainda que por período
inRrior a 1 2 meses. A exemplo, os migrantes sazonais que pemtanecem no territó-
rio nacional somente no período das colheitas de determinados produtos agrícolas,
mudando para outros países ao final da safra, mas que necessitam de assistência.
Neste caso, o direito a assistência de saúde emergencial e os direitos trabalhistas
serão garantidos.

REFUGIADO

E um migrante com condições peculiares. Pessoa que, temendo ser perseguida ou
sendo perseguida por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou
opiniões políticas, se encontra fora do país de sua nacionalidade e que não pode
ou, em virtude desse temor, não quer valer-se da proteção desse país; ou que, se
não tem nacionalidade e se encontra fora do país no qual tinha sua residência
habitual em consequência de tais acontecimentos, não pode ou, devido ao referido
temor, não quer voltar a ele.:9 A Lei n' 9474/97 estabelece o reconhecimento da
garantia de refúgio a todo indivíduo que devido à grave e generalizada violação
de direitos humanos, é obrigado a deixar seu país de nacionalidade para buscar re-
fúgio em outro país, dando margem a interpretação do conceito de "grave e gene
ralizada violação de direitos humanos" e ampliando as possibilidldç$ de refügicl

SOLICI'leNTE DE

REFUGIO

Pessoa que solicita a admissão num país como refugiado e está aguardando uma
decisão para obter esse status, de acordo com os instrumentos nacionais e inter-
nacionais aplicáveis.



Nos tempos da Declaração aos Princípios Básicos de Justiça para
as Vítimas de Crime e de Abuso de Poderá', vítima é qualquer pes-

soa que tenha, individual ou coletivamente, sortido uma ofensa, in-
cluindo a violência ãsica ou mental, emocional, perda económica
ou o desrespeito aos seus direitos humanos fundamentais, através
de ações ou omissões que violam a legislação penal de determinado
país. A legislação penal e processual penal nacional não conceitua
vítima.
De acordo com o Protocolo de Palemio, o crime de tráfico de pes-

soas, por sua vez, consiste no recrutamento, o transporte, a transfe-
rência, o alojamento ou o acolhimento de pessoas (ação), recomendo
à ameaça ou uso da força ou a outras fomlas de doação, ao rapto, à
âaude, ao engano, ao abuso de autoridade ou à situação de vulnera-
bilidade ou à entrega ou aceitação de pagamentos ou benefícios para
obter o consentimento de uma pessoa que tenha autoridade sobre ou-

tra (meio) para fins de exploração (finalidade). A exploração incluirá,
no mínimo, a exploração da prostituição de outrem ou outras formas
de exploração sexual, o trabalho ou serviços forçados, escravatura ou
práticas similares à escravatura, a servidão ou a remoção de órgãos.

«'':« ::T=El=:'=1 : 1::'=:==.1:'::===
como vítima de tráâco de pessoas o ofendido ou à pessoa física, que
soüeu ou está soRendo a violência do crime de tráâco de pessoas, em

qualquer fase de sua execução e incluindo qualquer um dos seus três
elementos: ação, meio ou finalidade de exploração. Inclusive, não é
necessário que a exploração se consuma para que uma pessoa sqa
considerada vítima de tráfico de pessoas. Basta o primeiro elemento,

quer seja a ação, para que o crime seja considerado consumado.

Para a legislação penal brasileira, no entanto, o crime de tráâco inter-
nacional de pessoas consiste em "promover ou íàcilitar a entrada, no
tenitório nacional, de alguém que nele venha a exercer a prostituição
ou outra forma de exploração sexual, ou a saída de alguém que vá
exercê-la no estrangeho" (art. 231 do Código Penal). E o crime de
tráfico intemo de pessoas consiste na conduta de "promover ou üci-
litar o deslocamento de alguém dentro do território nacional para o

exercício da prostituição ou outra fomla de exploração sexual." Ou
seja, é uma visão bem mais resüita e limitada do que seria o crime de
tráfico de pessoas e dos possíveis ofendidos. Não ao menos, apesar
da legislação penal ser inadequada, a assistência deverá ser dada a
vítima de tráílco de pessoas, de acordo com o Protocolo de Palemto
e a Política Nacional e não de acordo com a legislação penal.

local de origem, residiu algum
tempo em outra região ou país e depois regressou ao Brasil. Em
geral, o motivo da saída do indivíduo é de ordem económica, indo
em busca de melhores oportunidades de emprego na expectativa
de incrementar sua renda. O retomo pode fazer parte da estratégia
migratória ou pode ser consequência de um equívoco de avaliação
quanto às oportunidades no local de destino, o que resulta em
âustração no que tange às suas expectativas quanto às melhorias
almqadas. Sayad (2000 apud Fazito, 2005) aârma que o ciclo vital
da migração se fecha no retomo à terra natal, pois o retomo constitui
um princípio simbólico que inscreve a.circularidade nas migrações
(Baptista; Campos & Rigotti, 2012). E importante mencionar que
"o migrante retornado não é visto pelas políticas públicas (e muitas
vezes também não se percebe) como aquele que passa por uma
nova migração quando volta para seu local de origem. Isso üz com
que eles soam tratados pelo Estado como ''brasileiros comuns",
desconsiderando sua especificidade e seus diferenciais por terem

passado por uma experiência de migração (Botega; Cavalcanti &
Oliveira, 20 1 5) e desconsiderando sua condição de vulnerabilidade.
Desta fonna, as políticas de atendimento e assistência quando do
retomo são bem limitadas, senão inexistentes
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!o Resolução 40/34 de 29 de Novembro de 1985, da Assembleia Geral das Nações Unidas
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Anexo 111 -- Sugestões de Formulários de Atendimento

. Formulário dos Núcleos de Enü'entamento ao Tráfico de Pessoas e Postos Avançados

de Atendimento Humanizado ao Migrante: http://www.justiça.gov.br/sua-protecao/trá-

fico-de-pessoas/redes-de-enâentamento/Atendimento%20/formulário-de-atendimento.

apos-x-reunião-técnica- l .pdf

© Metodologia de atendimento do Posto Avançado de Atendimento Humanizado ao Mi-

grante da Associação Brasileira de Defesa da Mulher, da Infância e da Juventude (Se-
cretaria Nacional de Justiça e Cidadania, Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e

Crime & Associação Brasileira de Defesa da Mulher, da Infância e da Juventude, s.d);

Metodologia Integrada de Coleta e Análise de Dados e Informações Sobre Tráfico de

Pessoas da Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania do Ministério da Justiça e Cida-

dania (SNJ, 2013).

Handbook on Anti-trafhcking Data Collection in South-Eastem Europe: Developing

Regional Criteria do Intemational Centre for Migration Policy Development (ICMPD,
2010)

. The IOM Handbook on Direct Assistance for Victims of Trafhcking da Intemational

Organization for Migration (IOM, 2007).

. Ficha da Metodologia de Atendimento a Crianças e Adolescentes vítimas de Tráfico para

Fins de Exploração Sexual do Instituto Aliança (Gadelha & Oliveira, 201 1).


